
D E S P A C H O 

____________________________________

Presidente: _________________________ 

Em ____ de __________________ de 2009 

 

REQUERIMENTO N.º:             /2009  

 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO AO PREFEITO 

SOBRE A VILA AMATO E VILA ALLEGRO 

 

CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado 

por moradores dos bairros Vila Amato e Vila Allegro os quais reclamam 

da situação no que tange ao acesso ao bairro; 

CONSIDERANDO que para os moradores dos 

aludidos bairros terem acesso a entrada e saída de suas residências é 

obrigatória a passagem por uma única rua estreita - Rua Quinzinho de 

Moraes no bairro Aparecidinha – conforme foto anexa, agravando-se 

ainda mais a situação por ser via de mão dupla; 

CONSIDERANDO ainda, que em época de Romaria - 

o que acontece todos os segundos domingos dos meses de julho (estende-



se durante todo o sábado e domingo), os moradores ficam ilhados devido 

a multidão que se aglomeram nas vias; 

CONSIDERANDO que são bairros novos, com 

projeto para 1200 moradias, e os munícipes ficam sem acesso aos 

mercados, postos de saúde, hospitais, e ainda, prejudicando os 

trabalhadores tanto para irem trabalhar como no retorno a seus lares, 

prejudica os transportes coletivos, e ser quer tem algum acesso direito a 

Rodovia Castelinho; 

CONSIDERANDO que os munícipes daquela 

localidade, junto a este Vereador, solicitam do Poder Executivo, a 

abertura de uma via ligando diretamente ao início à Rua Joaquim 

Machado; 

Requeiro a mesa, ouvindo o plenário, que seja 

oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Doutor Vitor Lippi, 

solicitando as seguintes informações: 

1) Há projeto de interligação direta dos bairros Vila 

Amato e Vila Allegro com o início da Rua 

Joaquim Machado? Qual? Informar 

detalhadamente. 

2) Caso positivo, para quando está previsto o início 

das obras? 



3) Caso negativo, por quê? E, qual há possibilidade 

do Poder Executivo estudar um projeto para 

solucionar os problemas dos munícipes daquela 

região? 

4) Outras informações eventualmente julgadas 

pertinentes e relevantes pelo Poder Executivo. 

 

S/S.  20 de julho de 2009. 

 

 

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 
Vereador 

 


